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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

COMITÊ GESTOR DO FUNDO 

DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre o índice de preço oficial a ser 

utilizado pelas instituições de ensino para reajuste 

do valor total do curso durante a vigência do 

contrato no âmbito do Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies). 

 

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO DO 

ESTUDANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de setembro 

de 2017 e das atribuições previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.260, de 2001, 

com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 2017, que 

instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do índice de reajuste ao longo 

do tempo do valor total do curso para manutenção do financiamento, de que trata 

o § 15º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001; resolve: 
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Art. 1º O reajuste do valor total do curso financiado, que será estipulado no 

momento da contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies, 

terá como base o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado no ano 

imediatamente anterior. 

Paragrafo Único - A instituição de ensino superior deverá indicar, a cada processo 

seletivo, o percentual de reajuste incidente sobre o IPCA que vigerá durante todo 

o contrato de financiamento estudantil, não se aplicando a planilha de custo a que 

se refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi 

- 

cação. 

 

FELIPE SARTORI SIGOLLO 

 

(Publicada no DOU nº 249, de 29 de dezembro de 2017, seção 1, página 29) 

 


